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PREFEITURA MUNICIPAL DE SRO T'RENCISCO/SE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PARpCÉN rte ô§tlzoâg rÊilI§

PROCESSO: Pregáo Eletrônico no üO8/2O23 FMS

INTERES§ADA: Fundo Municipal da Saude de Sáo Francisco/SE

CONCLU§ÃO: Viabilidade - Deflagração do certame.

OBJETO: Registro de preÇos para aquisição parcelada de materiais

diversos, tais como: caneca personalizada, kits de bebê, chaveiro

personalizado,jogo de toalha, necessarie, etc, para sorteio e brindes, nos

eventos realizados pelo Fundo Municipal de Saude de Sáo Francisco/SE,

conforme especificações técnicas constantes no Anexo I do Edital.

DESTINO: Comissão de Processos Licitatórios * Pregoeiro

FKEGÃÕ ELprRÔtrrte $o OO8/ãO23
OBSERVÂNCIA DA MINUTA DO EDITAL ÀS
NORMA§ ESCULPIDA§ PELA LEGISLAçÃO
VIGENTE . VIABILIDADE - DEFLAGRÂçÃO DO
CERTAI}IE.

1. DÁ, CONSULT.â

Vem ao exame desta Assçssoria Jurídica, eorn base no §

único, da Lei n" 8.666193, a abertura de liçitaçáo na

com a finalidade de realizan Regiütro de preços para §1ÇaCI lada

bebê,de materiais diversos, tais corno: câneca person ki
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chaveirqr personalizado, jogo de toalha, necessarie, ete, para sorteio e

bríndes, nos eventos realizados pelo Fundo Municipal de Saude de São

Francisco/SE, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I

do Edital,

Por ora, será apena analisaclo os aspectos formais do

instrumento convocatório, com vistas a abertura da iicitaçâo.

Sendo assim, com arrimo nas normas vigentes, em especial a

Lei n" 8.666193 e suas posteriores alterações, a Lei lO.52OlA2 clc
Decreto lO.O24 I 2019, assim como o Decreto I82 de 19 de Agosto de 2O2O

que regulamenta a modalidade de licitaçáo Pregáo na forma eletrônica

dentro do MunicÍpio de São Francisco/SE, a sua Assessoria Jurídica

emite o presente parecer.

Ressalta-se que esta análise prende-se aos aspectos meramente

jurídicos, visto ser este o tema sobre o qual o subscritos detém

competência para opinar.

É o relatório, pasea a fundamentar

2. DA tr'UNDAMEHTAÇÃO

É de bom alvitre destacar que a iicitaçáo nada mais é que um

procedimento obrigatório a ser reaiizado pela Administraçáo P[rblica nas

realizações de contrataçôes e a Lei n" 8.666 193, em seu diploma legal

institui o iníçio do procedimento licitatório, vej

uerbis:

"Art. 38 O procedirnento da lici será iniciado a
devidamente au

contendo lra,
objeto e para a

amos o ositivo, in

despesa, e ao qua-l serâo juntados

a
recurso

uN

abertura de processo
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() caso em comento trata de iicitaçâo na modalidade do PregÕ"o,

vejamos o que dispõe o artigo 1o, da Lei no 10.520/02, in uerbis:

"Art. 10 8e4t,rg,ulalsÕo de bear e gtJylçgg cotnuns, poclerá ser
adotada a licitaçáo na modalidade de pregão, que será regída por
esta Lei.

Parágrafo único. Considerarn-se beus e seruiços cornuns, pâra
os Íins e efeitos cieste artigo, aqueles cujos padroes de
desempenho e qualidade possam ser objetívamente deÍinicios
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercaclo".

Como observa-se do artigo supracitado a licitação na

modaiidade pregão poderá ocorrer de forma facultativa pela

Administração Pública, por se tratar de uma atuação discricionária,

quando a Íinalidade do procedimento for proporcionar a celeridade e

eficiência no processo licitatório, para a seleçáo de futuros contratados.

Sobre o tema leciona Carualho Filho (2018, pag. 376): "foi

editada aLeino 70.52O, de L7.7.2002, naqualfoiinstituído o pregõ"o como

noua modalidade de licitaçã.o, com disciplina e procedimento proprios,

uísando a acelerar o processo de escolha de fuhtros contratados da

Administraçã.o em hip ôte se s determinadas e e s p e cíficas " 1 .

Deste modo, o legisiador Constituinte admitiu a possibilidade

de existirem casos em que a licitaçáo CIeorrerá pela modalidade de Pregáo,

que pode ser realizada tanto na forma presencial, quanto na eletrônica,

por meio da Administraçáo Pública parà que seja selecio{ra.da a melhor

nferta n;rs nnrrtratn de bens Í\t I §êÍatrÍ frÍ'\ S

Da análise da situaçáo fática exposta,

Pregáo Eletrônico, sobre o tema leciona Caruatho

a

(2O18, pag. 3

" o pregã.o presencial (ou comum) e a pregda ele nico. O primeiro

i Carvalho tjilho, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 32'
Paulo: Atlas, 2018.

rev.. atual
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cqracteriza pela presença,, em ambiente

Administraçã.o (coma, u. 9., a pregoeiro)

deternúnadas etapas do proeedimentdz.

Ttsico,

e dos

de agentes

interessados

dct

em

Outrossim, o acórdáo no 2L7212A08 o Tribunal de Contas da

União aÍirmou que: "a utilizaçao da modalidade pregã"o é possíuel, nos

termos da Lei n" 10.52012002, sempre que o objeta da contrataçao for
pad.ronizáuel e disponíuel no mercado, independentemente de sua

complexidadê's.

Cabe aqui certa discrieionariedade do agente administrativo, já

que a licitaçáo não é proibida. Entretanto, est.e deve ievar em conta que

a realização do certame deve também ser vantajosa para a Administraçáo

e respeitar o princípio da eeonomieidaeie.

Neste sentido, o Mestre Marçal *iusten Filha versa sobre o

príncípio da economicídade, que deve ser observado em todos os atos

administrativos: "[...] Nao basta honestidade e boas intenções para

ualidaçao de atos administratiuos. A economicidade impõe adoçao da

soluçd"o mais conueníente e eficiente sob o ponto de uista da gestao dos

reeursos públicos."

Ademais, quantCI as fases do certame ela divide-se em interna e

externa.

Inieialmente cumpre destaear que a [ag? IpJefp.f, se amolda

aos termos do artigo 3" da Lei n" lA.52AlO2, o q e alguns

pressupôstos que devem eer atendidos na fase

modalidade. Vejamos:

2 Carvalho Filho, José dos §antos. Manr.ral de Direito Administrativo. 32"

Paulo: Atlas, 2018.
3 Disponír,el em

tória da te
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*Art, 3q À faro-;rg.ÊgreÉâtle do pregáo otrservará o seguinte:

I - a autorids.de cornpetente justificará a necessidacle de
contrataçâo e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitaçáo, os critérios de aceitaçáo das propostas, as sanÇoes
por inadirnplemenio e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixaçáo dos praros para fornecímento;

Il - a deliniçã:o do olrjeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especifieações que, por excessivas, irreievantes ou
desnecessárias, limitem a competiÇáo;

III - dos autos do procedimento constarâo a justilicativa das
definiçÕes referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis

OS quais estiverem apoiados, bem
pelo órgão ou entidade promotora

da bens ou serviços a serem iicitados; e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgã.o ou entidade promotora da licitaçáo, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuiçáo inclui, dentre outras,
o recebimento das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classiÍicaçáo, bem como a herbilitação e a
adjudicaçáo do objeto do cerLame ao licitante vencedor".

Diante do Rol de doeurnentos aeostados ao procedimento

alhures mencionados, devidamente analisados por este órgáo consultivo,

verifica-se que a priori encontram-§e atendidas as exigências quanto a

fase interna.

Quanto a Eagg_ Eftptnq trata dos pressupostos rleeessários

para a realização do procedimento licitatório, na modalidade pregão e

para início da convocaçáo dos interessados, após lançamento de edital,

vejamos o artigo 4o da Lei no 10.520102 e art.20 do Decreto 10.O24l 19:

eerá iniciadà côm a convocaÇão
a§

efetuada de
do respeetivo ente
de circulaçáo

e conforme o vu da
circulaçáo, nos termos

2'; II - do aviso constarào
a indicaçáo , dias
obtida a Ín edital; III

do

I-a

e

{

por meios

tos

Nü

convoeaçâ.o dos interessados
publicaçáo de aviso ern diário

licitaçáo, em jorrrai de
regulamento de que trata o
deÍinição do otrjeto da
horários em gue poderá ser lida
- do edital constarâo todos os
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inciso I do art. 3o, as norrnas que disciplínarem o procedimento
e a minuta do contrato, quando for o caso;

Art. 2O. A fase externa do pregáo, na forna eletrôtrica, será
iniciada corn a coRvocaçáo dos interessados por meio cla
publicaçáo do aviso do edital no Diário Oficial da Uniáo e no sítio
eletrônico oÍicial do orgào ou da entidade proÍnotora da licitaçáo.

Assim, no que coRÇerne a minuta da Ata, temos qLle â rresma

obedece aos ditames legais, e está presente legalidade quanto a escolha

da modaiidade e maneira de sua execuçào, devendo ser observado a

presença dos requisitos aqui mencionados.

Verifica-se que todas as exigências de cunho burocrático,

essenciais a validade do processo, foram devidamente observadas.

Ademais, para a Administraçâo Pública sempre deve prevalecer dos

principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência, conforme preceitua nossa carta magna, vejamos:

"Art. g7 - A edrninietração públiea dir+ta e indireta de qualquer
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
obedecerá aos pnncípios de iegalidade,

, publicidade e eficiência e, também,
ao

Assim, em atenÇão ao disposto no artigo 38 da Lei no 8.666193,

assim como também os preceitos esculpidos pela Lei n" 10.52O I2OOS clc
o Decreto IO.O24ll9, fazendo uma ilaçáo detida da minuta do edital

concernente a modalidade licitatória em apreço, percebe-se de plano a

observância das regras editalícias aos anseios da legislaçáo vigente,

obedecendo de sobremaneira aos principios de julgamento objetivo das

propostas, inerentes a respectiva matéria, além da razoabilidade e

proporcionalidade d.aquelas normas

Outrossirn, às regrá.s do eclital em apreÇo guarnec a

Adrninistraçào Publica no toeaRte a preservaçâo d competitividade en

os licitantes interes$ado§, atendendo semBre a da ialidade

ry

e o julgamento da proposta maie vantajosa para e muni

\ÀÀ,
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Portanto, a modalidade escolhida s€ ramoida ao Princípio da Legalidade e

é a mais adequada para o caso em tela, no que tange a Registro de preços

para aquisiçáo parcelada de materiais diversos, tais como: caneca

personalizada, kits de bebê, chaveiro personalizado, jogo de toalha,

necessarie, etc, para sorteio e brindes, nos eventos realizados pelo Fundo

Municipal de Saude de Sáo Françisco/SE, conforme especiÍicaçôes

técnicas constantes no Anexo I do Eclital.

DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, em consonância com a Lei n" 8.666193, e

tendo em vista a situação amoldar-se ao conteudo presente na Lei n"

LO.52O|O2 e Decreto 10.02412019, assim como Decreto 182 de 19 de

Agosto de 2O2A editado pelo Município de Sáo Francisco/SE, opina-se

diante da legaiidade existente peia viabilidade de deflagraçào do certame

licitatorio em apreço, consid.erando as regras editalícias que se

encontram com amparo legal na legislação vigente e por ser mais

vantajosa a esta Municipalidade.

Ainda, posiciona-se pela prublicaçáo do presente instrumento

de contrato, em observância aos prir:cípios constitucionais, previstos no

caput, do art. 37, da Carta Magna.

Vale ressaitar, nesta o1:ortunidade,

publicos juntados ao processo em apreço deve

emissores e eventuais fotocópias devem ser auten

competência.

os docu tos

ser subscritos

mde

v

po
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Por fim, a veracidade das informações e documentos anexados

aos autos, bem como da especiÍicação do objeto é de inteira

responsabilidade de seus emissores.

É o parecer, eensura.

Francisco' SE, 09 de Outubro de 2023.

ADF - ARAUJO ANTAS & FREIRE ADVOCACIA

LOURIVAL I.RE]IRE SOBRINHO
OAB n' 5.646
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